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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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131 >"2000

0^/05/2000
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Denomina via pública e dá
Outras Providências no município
de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 1° )Fica Denominada rua JORGE CALEGARI à ma Projetada
na localidade do Aeroporto, na primeira ma à esquerda da ma
Raquel Davi Calegari, neste município.

Art. 2° ) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2000.

José Canos Amaral

AMARAL

Vereador - PTB

Aprovado am Discussão
por UMANSIMIDADE

Dâta da

Presidenta

RUA BARAD DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [G27] 521-13G9 - OACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



f CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
»■ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação dos amigos e devido há uma
grande amizade e prestígio que o mesmo goza na localidade, tendo seis
filhos residente no bairro, todos empresários bem sucedidos, vimos
perante esta Casa de Leis apreciar a designação da referida rua em
homenagem em vida pelo grande trabalho em prol do desenvolvimento
da região.

JOSE CARLOS AMARAL
VEEADOR - PTB

=!UA BARAD □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP P9300-110
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CERTIDÃO DE CASAMENTO
CARVftUHO GOMt=

FERNANDO CARVALHO 'GOMES
Escrivão e Oficial do Registro Civil

HELEN^ e.r)-.-.nr. tr.RRftSO
,  FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão e

g  Oficial do Cartório do 1° Ofício do Registro
Rua 25 da ' Civü da CotTiarca de Cachoeiro de Itapemirim,

522-0^®® Est. do Espírito Santo, por nomeação na fór-

C.k..»« ' ma da lei etc...

11^ WalfeesT-f». PP ti—lf™ ^ ^
CERTIFICO que an fls do livro n° - Registro de Casamentos, consta o

-.►ermo h° 2 9.516 do assento do matrimônio de..'.Ú..Jprge..Cale£^Í , .-X-X-X-X-XrX-Xrr2PrX^
i -X-K-X-X-X-X-^ã-X-X-X-X- g " Amélia Tirello " X-X~X-X-X-X-Xi-.X>-X- contraído

no dia .14 ...-.de. ..de?i.e.mbr.o...~ de 1 .9.4.6 perante o...j;uij3...,ãi.8.1;rii;al ,....Sr.....Alfr.ecl.o...]?r-ei-e'
tas x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- g as testemunhas Ernesto Tlxelo e Et^enio Tirelo' -x

-X'~ x-x- x- x-x-x-

:  : rrX-^.X-rrXrrX-X-Ii-^X'^. .V. i ..L.;:..

file, nascido aos
nove (9) -x~x~'X-,jg jeaieiro ^x-x--^gmil novecentoa e-dezenove (1919)' ~x~x

•m - X'"- :

profissão l.^Vrad.Or X-.X-.X-X~X-X-X-X-X-X-X—X-X^X— domiciliado
e residente llôsto distritO X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-

i  -y---.. r— v--" y—- ■"
filho .1.0..dose 0áleg£ari...e,.de.,..Raçliè.l...'..P.alv.i.-...L.4~?Er.?;-xÀ.3c~>^^^

-x-x-x-x~x-x-x~

Ela, nascida .e.m....JaC.Ígná.j,..,ne.S.t.e ..mTAnÍC.Íp.Íp;.;':j-X^X-X^X.-X-X-X-X-X-^X-?t.XTrX-TX-X«.X«TX-.-.. ...aos
. puinae (15) • de ' seteiiilro -x«-x-x--deL novecentos e vinte e inove -x-xi-x

'  I *

.....(.1.9.2.9-)-~X~X~X?!7........ profissão ..,.,.d.OIIiee.tÍCa.....iX«X«XrrX-.X-«X-.X-^X--X-XrrX-X-.X-X'"X-.X-.«lo™'c<liada'
e residente :

filha Ãgoatird^Oj Segundo; íirfeüio ip 1© yÃmalia Secundo §0^eiio x-x-x-x-x-
.  ; b.... .....i;..dL ..^... .à qual passou a

assinar-se " Ãmella lirèl.ío Cai'egari. " -x-x-lx-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
:  / '

Observações : .QpffáUibão ...UOÍ.Ver^^ Xí^X-X-X-X~X-X~X-XT,Xrr.X-X-JS,rXírX~
"X-x>-x-x-x^x>-x>- i -

..?-x-x-x-x~x-x-x~...

-X- x-x-x- x-x-x—

-  L....~X"2i-OÍ>«X=X^X>«X>-. - - ,

Ej L..É L.!.. . Li...L......'Ã
O referido é verdade e ao mesmo livro de'Registro Civil me reporto em poder-e cárt6rid''è'dou fé; '

Cachoeiro de Itapemirim,^•|^ de../^.44i|^..~^~i^t7;..i...de

OficiaA

i T9T.Í Í .L
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I CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

Í-'KLM Ul- Oi-U Í:jniP.f-T3_ r. = J.

Denomina via pública e dá
Outras Providências no município
de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 1" ) Fica Denominada ma JORGE CALEGARI à ma Projetada
na localidade do Aeroporto, na primeira ma à esquerda da ma
Raquel Davi Calegari, neste mimicípio.

Art. 2° ) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2000.

José Carlos Amaral

AMARAL

Vereador - PTB

Aprovado atn Discussão
i. por UNANIMIDADE

da Se3são__^L_/19_

P residem

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação dos amigos e devido há uma
grande amizade e prestígio que o mesmo goza na localidade, tendo seis
filhos residente no bairro, todos empresários bem sucedidos, vimos
perante esta Casa de Leis apreciar a designação da referida rua em
homenagem em vida pelo grande trabalho em prol do desenvolvimento
da região.

JOSE CARLOS AMARAL

VEEADOR - PTB

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OEP 29300-110

ESPÍRITO SANTO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"-SS CERTIDÃO DE CASAMENTO«pnftílDO CARy

FERNANDO CARVALHO GOMES
Subslil"^" Escrivão e Oficial do Registro Civil

.  r.r.RRRtiO
BEOIHA y^ A iv:!!!ftWiuousu-VA^.^^^ FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão e

r.-jiça. ^3-0 •' Oficia! do Cartório do 1°-"Ofício do RegistroRua 25 da Civil da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,
ToI'-522- pg Est. do Espírito Santo, por nomeação na for-
hoefío da Rapa™*'*'" ' ma da lei etc... ' '

CERTIFICO que as fls"; ' do livro n° "'Í'^.""de Registro de Casamentos, consta o

'■'uo .??.51,^.do assento do niatrimônio de .^ú.Jorge .~X-X-X-X~X-X~3Ç^3:^
"

M.^-~de..,de2embr de i ..9M perante . distr 1 tal f St>- Al-f n Tf-P"!-
—  as testemunhas 0 Ei^enio Tlrelo -x

~XrrífeXr3fc:X;rXr:X- ■ ■
-x-x~x~x~x-x~x~

:  rrXrrXrrX~XrrX-Xi-íX-
Ele, nascido sm Jacigitá,, nests mtinicijgio x—x-x-x—:ç—x—x—x—x—x—z—x~x--x--x;~x

janeiro -x-x-j^mil novecentos e dezenove-(.1919) -x-x
lavrador -x-x-x-x-z-x-s^xAx-x-x-x-rX-^^^

e residente dístrí ÕO X—X—X—X—X—X—X—Z—X—Z—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—X—
..Çalôg^-*! ; e..d ; 3£-x-x-x-x->^,x

-x-x-x-x-x-x-x-

Kia. nuscida m.Jacigná^..nest.e..jtmiclpio...:X^jc^x^x^xr.x>^ 30S
...l^^?®....Tl9.c..r........Tde..;...99ÍP9^^!P9..~i?A?A?rde:.;xiil víkte e nove; -x-x-x

Í-1929.)...-X-X-X- profissão domestica X-X-X^rX-X-X-X-SC-X-X-X-X-X-X-X-X-domlclllada ■
e residente. .. ■

filha Secundo íirelío e ,de Ealia'" S(S^S^"TÍí^d x-x>-s>x-3&l' i
ri—X u>, X—x—X—Xj— g quaj passou a

II . — - ■ m • ^ — i ' «.w. •-» |jaa3«juassinar-se .°. ^alegar! " X—X—X-X—X-X—X—X-X—X—X—X—X—
C.omy^ã.o....mYe.rs.a...d.^^ x..3fe..xr-.x^x-x^x..x-rx^x..x-.x^x-x-x-

-X~X-X-X-X~X-X- . ■ i , ,

.^.x-x-x-x-x-x-x-.^

-x-x-x-x-x-x-x-

X--X-X-

o referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório' è:^dou fé. '
•.'-.iCv
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Cachoeiro de Itapemirim, ^1 de —X—X— jg 19 8S-

'  flWiK •
OficialV
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.'' 131/00

INICIATIVA: Edil José Carlos Amaral

À MESA DIRETORA

Senlior Presidente,

O presente projeto "denomina via pública no município".

Sob os aspectos estritamente formais, a proposição não afronta os
preceitos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, não se
enquadrando, portanto, nas hipóteses de devolução imediata do projeto ao
autor.

Caso a via pública não possua denominação, somos pelo
encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex®s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 10 de Maio de 2000.

^o^oulin Costa
Advogado

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11G
rEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^3

DL N": UaxJL DATA: M / Q^l t^O(XD

PABA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: OÃj>^ ̂

VEREADOR: Vl^LJjnrTÍMy^

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso e o 44 do fegimento
{ntemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da C|||n a(s) seguinte(s) máténa(s).

pPROJ.

resol.n°
PROJ.

LEIN» Gff ppAZn VENCUliENTODECR.VETON"

h'^fíl2úCO

sV^V\Q

\M>^

At«noiospni,i)te,

-~iíPre8lde5te

. Segue em matériaís)
mencionada(^

OBS:

CEP S9300-1 1
ESPiniTO SANT,0 DO ITAPEMIHIM. os EDIFlaa Q °^'^CAaHOEIBO DE ITAPEMIRIM

[027] 521-5622 - FAX; t027] san tciu



CAMARA MUNICIPAL DE CACKOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ..
4^

DL N°: DATA: ! OÔl

PAB'^ PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

V^EREADOR:

Senhor Presidente,

Fm cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XJÍI ® o 3rt. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Cnfa a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

RESOL. N»
PROJ.

LEIN" VENCIMENTOGDECR.VETO PT

Uhloo
p

??3i
FM

um
TOO

Atenciosamçnte,

\jUX«

residente

» Segue ^*n n"®*® cópia(s) da(s) matéria(s) 'mencionada(s).

OBS:

.  CEP a93C3a-1 1

.  ESPIRITO SANT

•  »- \>.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

íb

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N.° 131 /2000.
INICIATIVA: josé Csrlos Aragral

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:
Trata-se de ProJeto de Lei que denomina via pública, no Município, a. sa,bej

Pua Jorge Calegari, no bairro a,eroporto

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

S^la das Comissões, em^tó de . de 2000.
^

EDISÍ^ VATENTTM FASSARELLAT^esidente

RelatorFERRE

SEBASTIÃO ARY CORRÊA - Membro

JA BARÃO DO ITAPEMIRIIÚI. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 23300-11
:L/PABX: {027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



^1^
GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REnACÃO

PROJETO DE LEI N°. 131 / 2000.

INICIATIVA: Edil José Carlos Amaral

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via pública - Rua Jorge Calegari, no
Bairro Aeroporto.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria, com as emendas anexas.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria, com as emendas apresentadas.

Sala das Comissões, em =2 1 de de 2000.

ALM^ Fi^TE DOS SANTOS - Presidente

ABP^INl - RelatorOS

EE FÉRREA Membro

RUA BARAD DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIRCIQ FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SS3CO-11C

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdiOterra.com.br
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